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DECRETO N.º 089/2026 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de limpeza de 

terrenos particulares no âmbito do Município de 

Sabáudia e dá outras providências”. 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquelas previstas na Lei Orgânica Municipal e no Código Tributário Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a limpeza urbana, a saúde pública e o bem-estar da 

população; 

CONSIDERANDO que terrenos mal conservados contribuem para a proliferação de insetos, 

animais peçonhentos e focos de doenças; 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de zelar pela ordem urbanística e sanitária do 

Município; 

 
DECRETA: 

Art. 1º Ficam os proprietários, possuidores ou responsáveis por terrenos particulares, edificados ou 

não, localizados no perímetro urbano do Município de Sabáudia, estritamente nos seguinte bairro; JARDIM 

ARAUCÁRIA, em especifico os lotes abaixo: 

Quadra 01 Lote 10: cadastro 3883, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000001.0000000010.000001 

Quadra 04 Lote 20: cadastro 3946, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000004.0000000020.000001 

Quadra 10 Lote 20: cadastro 4062, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000010.0000000020.000001 

Quadra 12 Lote 8: cadastro 4187, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000012.0000000008.000001 

Quadra 12 Lote 9: cadastro 4225, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000012.0000000009.000001 

Quadra 12 Lote 25: cadastro 4260, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000012.0000000025.000001 

Quadra 13 Lote 8: cadastro 4301, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000013.0000000008.000001 
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Quadra 13 Lote 9: cadastro 4302, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000013.0000000009.000001 

Quadra 13 Lote 10: cadastro 4303, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000013.0000000010.000001 

Quadra 14 Lote 6: cadastro 4311, Inscrição imobiliária 

01.0036.0000000014.0000000006.000001 

 

 Obrigados a mantê-los limpos, capinados, livres de entulhos, lixo, mato alto e quaisquer materiais 

nocivos à saúde pública. 

Art. 2º Os responsáveis deverão proceder à limpeza dos terrenos no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contados da publicação deste Decreto ou da notificação individual, quando houver. 

Art. 3º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior, sem que haja o cumprimento da obrigação, 

invariavelmente, a partir da primeira semana do mês de maio do presente ano, o Município executará os 

serviços de limpeza de forma direta ou indireta. 

Art. 4º Nos casos em que o Município realizar a limpeza, serão cobrados do proprietário ou 

responsável: 

I – o valor correspondente aos serviços executados; 

II – multa administrativa no valor compreendido entre 05 (cinco) e 50 (cinquenta) Unidades 

Fiscais Municipais (UFM), conforme previsão no art. 124, do Código de Postura Municipal e demais 

legislações aplicáveis. 

Art. 5º Os valores decorrentes da limpeza e da multa serão lançados em nome do responsáel 

pelo imóvel, podendo ser inscritos em dívida ativa em caso de não pagamento. 

 

Art. 6º A fiscalização e o cumprimento deste Decreto ficarão a cargo da Secretaria Municipal de 

Indústria, Serviços Urbanos, Meio Ambiente e Comércio e demais órgãos competentes da 

Administração Municipal. 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se.  

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

           Prefeito Municipal
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